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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Primeira Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 23 dias de fevereiro de 2026 e desejo a todos os colegas vereadores que seja um ano bastante produtivo em favor da população de Cruzmaltina e cada vereador desenvolva seu trabalho com excelência, que é o que o nosso município necessita no momento.
· 
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· 
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· 
· A ata da 40° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a Ata em discussão. 
· 
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma. 
· 
· Fui questionado por variados servidores municipais, inclusive, professores, se hoje seria votado os projetos de lei de recomposição dos vencimentos e de aplicação do piso nacional do magistério; e eu, INFELIZMENTE, tive que dizer que esses projetos não seriam votados. 
· 
Talvez que nos assistem não saiba, mas esta casa de Lei tem 03 comissões que devem se reunir as quintas férias a partir das 8h30min para estudos dos projetos de lei. 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
Luiz Henrique da Silva                            -                                 Rodrigo Moises Machado
        Presidente      				                             Relator

Vilson Ferreira de Castro
Membro
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aparecido Gomes Pereira                            - 	     Luiz Henrique da Silva   
     Presidente				                                     Relator 

					Edinéia Martins
                                                                    Membro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE PÚBLICA

     Alberto Casavechia                          - 	                       Dorvalina Apa. Bis Porfirio
             Presidente				                                Relatora

Edinéia Martins
                                                      Membro

E através dos estudos dessas comissões que são elaborados os pareceres dos projetos de lei que, posteriormente, me remetem para que seja colocado em votação.


Os projetos de recomposição dos vencimentos dos servidores e de aplicação do piso do magistério precisam ser analisados pelas três comissões e, até agora, foi analisado apenas pela JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMPOSTA PELOS VEREADORES LUIZ HENRIQUE, RODRIGO E VILSON.
Então reitero aos Presidentes das comissões faltantes para que analisem os projetos de lei e emitam os pareceres para que sejam levados a votação.
Em respeito aos servidores municipais, fica aqui o registro público do porque não foi possível colocar os projetos em votação nesta sessão.

· Como os senhores puderam ver pelo material postado no grupo da câmara, o TCEPR levará em consideração o funcionamento da Comissões na análise da prestação de contas anual do Poder Legislativo.
· 
· As câmaras de vereadores do Estado do PR já responderam anteriormente um questionário do PROG-GOV de 64 páginas, envolvendo inúmeras atividades das comissões relacionadas a atuação geral.
· 
· Entre as atuações da câmara existem situações envolvendo o funcionamento das comissões e as atividades de fiscalização dos atos do poder executivo; e separei alguns pontos que passarei aos senhores e peço a secretaria que os coloque no telão.
· 
· SERÃO COLOCADAS OS QUESTIONAMENTO NO TELÃO
· 
· 
· Como os Senhores puderam ver o Tribunal de Contas exige que:
· 
· 1 - Anexe as atas referentes a todas as reuniões realizadas pelas comissões no exercício de referência.
· 
· 2- As comissões de Educação, Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, ou equivalentes, emitiram relatórios de fiscalização, no exercício de referência, em relação ao cumprimento das leis e à boa gestão dos recursos públicos na sua área de atuação?
· 
· 3- Todas as comissões, quando demandadas, receberam formalmente e apuraram, no exercício de referência, denúncias afetas a sua área de atuação?
· 
· Todas as denúncias que chegaram a está Casa de Leis terão que ser apuradas.
· 
· 4- As comissões de Educação, Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, ou equivalentes, promoveram, no exercício de referência, estudos sobre temas de interesse público dentro da sua área de atuação?
· 
· As comissões terão que analisar os assuntos de interesse público que realizaram os estudos;
· 
· 5- As comissões de Educação, Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, ou equivalentes, realizaram reuniões, ao menos uma vez no exercício de referência, com os respectivos secretários municipais ou dirigentes para debates referentes à sua área de atuação?
· Ano de 2025 até fizemos reuniões com Chefe da Frota, Secretário da Agricultura, Secretário do Esporte;
· 
· 
· 6- A Câmara Municipal elaborou formalmente, no ano de referência, um plano de fiscalização do Poder Executivo?
· 
· Eu sei que alguns vereadores fizeram fiscalizações de forma individual, porém o TCEPR exige que seja feito um plano de fiscalização.
· 
· 
· 7- A Câmara Municipal realizou fiscalização, no ano de referência, na área de Educação?
· 
· 8- A Câmara Municipal realizou fiscalização, no ano de referência, na área da Saúde?
· 
· 09 - A Câmara Municipal realizou fiscalização, no ano de referência, na área da Assistência Social?
· 
· 10-A Câmara Municipal realizou fiscalização, no ano de referência, na área de Administração Financeira?
· 
· 11- A Câmara Municipal realizou fiscalização, no ano de referência, na área de Aquisições e Contratações?
· 
· 12- Os relatórios finais, após a discussão de achados com os gestores, das fiscalizações realizadas no ano de referência, estão disponibilizados no site oficial da Câmara Municipal?
· 
· Sabemos que foram feitas algumas fiscalizações, porém, a partir do TCEPR exige que o relatório da fiscalização seja disponibilizado no site da Câmara.
· 
· 
· 
· 13- O ato normativo que descreve o fluxo de atendimento do Canal de Comunicação ou Ouvidoria fixa o prazo de até 30 dias para encaminhamento de decisão administrativa final ao usuário, com possibilidade de prorrogação uma única vez por mais 30 dias, de forma justificada?
· 
· Como os senhores puderam ver a Câmara de Vereadores terá que demonstrar ao TCEPR sua atuação em diversos pontos e, um dos principais será a fiscalização e não vai bastar apenas dizer estamos fiscalizando, teremos que elaborar relatórios e disponibiliza-los no site da câmara.
· A atuação da Câmara será levada em consideração na análise da prestação de contas anual do Poder Legislativo e a omissão poderá resultar até em reprovação de contas do Presidente que se manter omisso com os demais vereadores.
· 
· Essa exigência de atuação da câmara é tão séria que o próprio Tribunal de Contas do Paraná, inclusive, disponibilizou guia de orientação e realizará oficinas para os vereadores no dia 04/03 Toledo; 11/03 Umuarama; 17-19/03 Curitiba; 25/03 Guarapuava; 08/04 Francisco Beltrão; 15/04 Londrina; 06/05 Jacarezinho; 13/05 Maringá e RECOMENDO ao Srs que façam esse curso.
· 
· Deixo este registro em ATA e peço aos Presidente das Comissões que se inteirem das medidas que terão que ser implementadas e tomem as devidas providências junto aos membros das suas respectivas comissões.
· 
· Se algum vereador tiver dúvida sobre essa questão do PROGOV do TCEPR podemos nos reunir, assessoria jurídica e contábil está à disposição. 
· 
Momento para eventuais comentários dos vereadores.
· 
· Dando continuidade, esclareço a população que a Câmara Municipal de Cruzmaltina tem o site da OUVIDORIA, desde 2009, para que os interessados apresentem reclamações, denúncias e sugestões.

Nos últimos 4 meses a ouvidoria recebeu quatro demandas de irregularidade na administração pública municipal, o que demonstra que a população confia nos trabalhos de fiscalização desta Casa de Leis. 
· [bookmark: _GoBack]
· Três dessas demandas foram apresentadas durante o recesso legislativo que pela lei orgânica vai de 1 a 31 de julho e de 15 de dezembro a 15 de fevereiro, são três meses de recesso parlamentar e sugiro que seja revisto este prazo, pois, muito longo.
 
· A obrigatoriedade de implantação de OUVIDORIA em órgãos públicos tem essa finalidade mesmo, então o canal da ouvidoria é uma ferramenta em favor da população.
· 
· Na perspectiva de responder os usuários da ouvidoria desta Casa de Leis, informo aos vereadores que temos 04 demandas em tramitação, 
· 
· 1- A empresa CLAUDIO DA SILVA EVENTOS/CIA DE RODEIO RANCHO BRASIL, inscrita no CNPJ nº 13.368.455/0001-06, em 03/11/25, apresentou demanda na ouvidoria, narrando fraude na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2025, promovido pela Prefeitura Municipal, o qual tinha por objeto a contratação de empresa para realização do Rodeio de Cruzmaltina 2025, no valor máximo de R$ 575.179,15 (quinhentos e setenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais e quinze centavos).
· 
· Na reunião parlamentar [04/11/2025, as 11h30min] foi esclarecido que os serviços já estavam sendo executados pela empresa que seria a futura vencedora do certame antes mesmo da finalização da licitação, o que demonstrava que a licitação era uma fraude; que não  existia os devidos registros contábeis que configuravam a correta execução da despesa pública, que devem ser precedidos de prévio empenho; e que o pregoeiro desclassificou empresas que haviam ofertado um preço menor até que se chegasse na empresa que já estaria direcionada a vencer o certame, o que, possivelmente, geraria prejuízo de aproximadamente R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) ao Município de Cruzmaltina.
· Naquela ocasião os vereadores decidiram por solicitar cópias da licitação Pregão Eletrônico nº 032/2025, ao executivo Municipal.
· 
· 2- em 03/02/26 houve a formalização da demanda solicitando apuração de possível irregularidade na administração municipal que estaria pagando horas extras indevidamente e função gratifica para uma servidora municipal, que por ora, será preservado o nome, mas quem entrar no site da ouvidoria saberá o nome da servidora;
· 
· 3 – no dia 05/02/26 houve a formalização da demanda narrando que a administração municipal havia tirado a linha que levava os alunos de Cruzmaltina para estudar em Faxinal e abriram uma linha para Lidianopolis, mais longe, e que não são todos os alunos que vão para Lidianopolis e que a mudança do transporte de cidade teria sido realizada para favorecer os preferidos;
· 
· 4 - no dia 20/02/26 houve a formalização da demanda de pedido de transparência na assistência social do município, na qual se relatou possíveis irregularidades no pagamento de gratificação a duas servidoras, as quais, por ora, vou preservar os nomes, mas quem entrar no site da ouvidoria saberá o nome da servidora; e que nas audiência públicas  e divulgação oficiais não há transparência dos gastos com assistência social.
· 
· Inclusive, quanto a essa demanda relacionada a assistência social, informo aos senhores que no mesmo dia 20/02/26, esta Presidência oficiou o executivo municipal solicitando que na audiência pública de demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do 2025, que se realizara em 26/02/2026, as 19h30min, sejam prestados esclarecimentos acerca das despesas da Assistência Social Municipal, apresentando relatórios detalhados dos gastos totais do terceiro quadrimestre de 2025, os valores investidos em cada ação, valores efetivamente pagos, as empresas contratadas e o impacto real desses recursos públicos na vida da população Cruzmaltinense.

Solicito aos membros Comissões Permanentes desta Casa, em especial aos Presidente, que se manifestem por escrito as medidas que entendem cabíveis sobre as demandas da ouvidoria porque temos prazo para respostas.

· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
· 
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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